
CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
2ª Sessão Extraordinária do Plenário Virtual – 29.7.2021

Pedido de Providências n° 1.00998/2020-85
Relator(a): Cons. Oswaldo D’Albuquerque Lima Neto 
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo
Requerido: Ministério Público Federal
Objeto:  Ministério  Público  do  Estado de  São Paulo.  Ministério  Público  Federal.  Conflito
negativo  de  atribuição.  Representação  anônima  relatando  cobrança  de  taxas  abusivas  e
indevidas por parte da Fundação Getúlio Vargas - FGV. Interesse da União.

Decisão: O Conselho, por unanimidade, conheceu do presente feito para declarar a atribuição
do Ministério Público do Estado de São Paulo (19ª Promotoria de Justiça Cível de Santos),
para atuar nos autos do Procedimento Preparatório - PP nº 1.34.012.000782/2016-80 (MPSP
n. 56.354/18), nos termos do voto do Relator. Não votaram, em razão da vacância do cargo,
um dos representantes do Ministério Público Estadual, o representante do Ministério Público
do Distrito Federal e Territórios, o representante indicado pelo Supremo Tribunal Federal e o
representante indicado pelo Senado Federal.

Rafaela Pires de Castro Oliveira
Coordenadora de Processamento de Feitos
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